
Câmara Municipal

EXTRATO DA DELIBERAÇÃO N.º 02/2021

Sumário: Aprovando o acordo de aposentação do trabalhador do Município do Paul, Daniel
Delgado Veiga, na medida em que o mesmo encontra-se em situação de incapacidade permanente
para o exercício da sua profissão.

As autarquias locais são pessoas coletivos Públicos, territoriais datadas de órgãos representativos
das respetivas populações que perseguem os interesses próprios destes artigos 230 n.º 1 e 2 da
CRCV.

É a própria constituição da republica de Cabo Verde bem como a generalidade das constituições
dos países democráticos que consagram o principio da autonomia local.

No âmbito do pessoal das autarquias locais a constituição explana no n.º 1 do artigo 237º que “as
autarquias locais possuem quadros de pessoal próprio nos termos da lei”.

É com este imperativo constitucional, referente a autonomia organizativa da autarquias locais,
expressamente reconhecido nas alíneas d) do artigo 92º do estatuto dos municípios, aprovado pela
lei n.º 134/IV/95, de 03 de julho reconhece que sem perigo das disposições gerais estabelecidas
por lei, as autarquias locais no âmbito da organização e funcionamento dos seus serviços bem
como na gestão corrente, organizar os serviços municipais, fixar os respetivos quadros do pessoal,
estabelecer as normas necessárias ao seu bom funcionamento, podendo nomear, contratar,
assalariar, promover, transferir, aposentar e exonerar o pessoal, salvo disposição legal em
contrario que a Câmara Municipal do Paul, reunida na sua 2ª sessão ordinária de 15 de janeiro,
analisando Acordo Para Integração no Quadro de Pessoal da Electra SARL, LDA do trabalhador
do Município do Paul, Daniel Delgado Veiga, datado de 23/07/1999, tendo desempenhado as
funções de Eletricista, no período de 1987 á dezembro de 1999, deliberou por unanimidade dos
presentes, homologar o referido acordo para efeito de aposentação, na medida em que o mesmo
encontra-se em situação de incapacidade permanente para o exercício da sua profissão.

Deliberação votada por Unanimidade dos presentes.

Câmara Municipal do Paul, aos 15 de janeiro de 2021. — O Presidente da Câmara, António Aleixo
Martins.
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